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REUNIÃO Nº  :  PROPOSTA Nº  :    148/2024/DCDJ/DIDES 

Realizada em:            DELIBERAÇÃO Nº  :  
  
ASSUNTO  : 
 

Grupo Motard Xupa Kabras - apoio financeiro  

 
O Grupo Motard Xupa Kabras nasceu em 1996, quando um grupo de amigos com o gosto comum pelas 

motos decidiu tornar o seu hobby uma coisa mais séria. Inspirados pelo fenómeno ocorrido no México, 

optaram pela originalidade dando “vida” ao nome Xupa Kabras em Portugal. No ano de 1999 deu mais um 

passo e registou oficialmente o Grupo no Cartório Notarial de Setúbal. Em 2001 tornou-se sócio da 

Federação Nacional de Motociclismo, apadrinhado pelo Moto Clube do Seixal. 

 

O Grupo Motard Xupa Kabras realiza, desde 1999, uma Concentração Nacional de Motos, trazendo 

visitantes de norte a sul do país e dando notoriedade e mais-valia ao Concelho. Realiza também um conjunto 

de atividades regulares ao longo de todo o ano, com um importante cariz recreativo e social. 

 

A coletividade solicitou ao Município, ao abrigo do Regulamento Municipal de Apoio ao Movimento 

Associativo, um apoio financeiro pontual para fazer face a um conjunto de despesas relacionadas com 

aquisição de equipamento para a sua sede social, com o objetivo de garantir a continuidade da sua atividade 

regular. 

 

Com base no referido enquadramento, ao abrigo das alíneas o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, propõe-se a aprovação de um apoio financeiro no montante de 2.000,00 € (dois mil euros) 

ao Grupo Motard Xupa Kabras. 

 

Cabimento na rubrica orçamental 07 040701 2002  A 77 

 

Anexo: 

Formulário de candidatura a apoio – Regulamento de Apoio ao Movimento Associativo 

 

 

 

O TÉCNICO  

  

O CHEFE DE DIVISÃO 

 
 

  
 

 

O DIRECTOR DO DEPARTAMENTO   O PROPONENTE 

 
 

  
 

 

APROVADA / REJEITADA  por :  Votos Contra;  Abstenções;  Votos a Favor. 
 

                                                           Aprovada em minuta, para efeitos do disposto no n.º 3 do art.º 57 da lei 75/13, de 12 de setembro 

 
O RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DA ACTA  O PRESIDENTE DA CÂMARA 
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